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ATA DA 05ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 24 de junho, de forma online, pelo  Google Meet,

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura;

2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da Próxima

reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros:   Thais (LAR DOS ANJOS),

Raquel (AFPM), Glaceir (SEMEL), Myrne (SEMS), Mariane (SEMED), Lucineia (SEMAS),

Rosangela (SEMHAB), Jovana (PASTORAl), Diego (SEMEL) e Fernanda (SEMED).  1.

ABERTURA:  a reunião iniciou às  13h37min, com a abertura realizada pela Presidente

Thais.  2. ATA:  Aprovada sem alterações.  3. EXPEDIENTES:  1)Ofício Circular n° 10 –

CEDIPI/PR: Prorrogação do prazo para realização da Conferência. Deliberação: Arquivar.

2)Ofício nº 994/2025 – SEMAS: Relatório de empenhos pagos referente a maio de 2025.

Deliberação:  Comissão  do  Fundo.  4.  COMISSÕES:  Fundo:  Foram  analisados  os

empenhos pagos no período de dezembro a abril, anteriormente pendentes, e verificou-se

que estão dentro  dos conformes.  Assessoramento:  A presidente Thais  apresentou os

pareceres referentes às instituições: Nova Vida e Living Care, cuja inscrição foi indeferida

por falta de documentos; Solar Kairós, com a manutenção e renovação aprovada; e São

José, com a manutenção aprovada também. Após a apresentação, os pareceres foram

aprovados pelo colegiado. Conferencia: Alguns membros do colegiado se manifestaram a

respeito da participação na Conferência Municipal da Pessoa Idosa, destacando que o

evento  foi  extremamente  produtivo  e  enriquecedor.  Ressaltaram  a  qualidade  das

discussões  promovidas,  a  presença  ativa  da  sociedade  civil  e  de  representantes  de

diversas instituições, bem como o comprometimento dos organizadores em garantir um

espaço democrático de escuta e construção coletiva. Também foi enfatizada a relevância

dos eixos temáticos debatidos, que abordaram desde os direitos sociais da pessoa idosa

até políticas públicas de cuidado, inclusão e valorização. Os membros apontaram que a

conferência representou uma oportunidade importante de articulação intersetorial  e de

fortalecimento das redes de proteção à pessoa idosa no município. Houve ainda elogios à

estrutura  do  evento,  à  clareza  das  propostas  apresentadas  e  ao  engajamento  dos

delegados e participantes, que contribuíram significativamente para o avanço das pautas

prioritárias do segmento idoso.  5. OUTROS:  não houve.  6. INFORMES GERAIS:  não

houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 30 de julho, de forma online pelo

Google Meet. Nada mais a ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Monique da Costa

Martins lavrei a presente ata que após lida será aprovada.
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